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Conselho Fiscal da Empresa Gestora de Terrenos Infra- Estru tu rados - E.P. 

Parecer do Conselho Fiscal tio Exercício de 2020 

1. Em cumprimento das disposições da Lei n. 0 111! 3. de 3 de Setembro. (Lei de 
Bases do sector Empresarial Público) e :ilinca b) do n.º 1 do an .0 19.º. do 
Decreto Presidencial n.º 58 15. de 5 de :-. farço. que ins1irui o Estatuto Orgânico 
da Empresa Gestora ele Tcrrenoç Infra - Estruturados· EP. e pelo Decreto 
faecuti\'O nª·H/02. de 6 de Julho. que apro,·a o regulamento de funcionamento 
dos Conselhos Fiscais das Empresas [>üblicas. vimos subme1cr o nosso parecer 
sobre o Relatório de Gestão e Conta.~ da Empresa Gestora de Terreno~ Infra • 
Eslrurados - EP referente ao exerc1cio de :!020. 

2. No decorrer do cxercicio findo. acompanhámos. r<!gulam1cnte. a acti\•idade da 
empresa quer através da anólise das demonstrações financeiras mensais. bem 
como pelos contactos com o Conselho de Administração e demais estruturas 
funcionais da empresa, examinando sempre a observância da Lei e dos 
Estatutos. 

3. Analisámos e concorJ:ímos com o conteúdo do relatório do auditor externo às 
demonstrações financeiras. sinalizando que ns mesmas foram apresentudas de 
forma apropriada e cm conformidade com os princípios contabilisricos aceites 
em Angola . 

.i. Nestes tcnnos. e tendo em consideração o trabalho realizado. propomos: 

i) Seja aprovado o Relatório de Gc:stào; 
ii) Sejam aprovadas as Contas relativas a esse exercício; e 
iii) Seja aprovada a Proposta de Aplic:içào de Resullndos. 

-Comelho Fiscal da EGTI- E.P. em f .uanda, de 29 Abril de 2021. 
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